
\^í

t&r
§Âá

REC
Em

O ORIGINALú3te!- A]t4AZOl.IAS

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESÍADO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

A-

LICENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSAO VEGETALN.'025t2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

PropÍiêtário do lmóvel: Energisa Amazonag T1149misSClC !91!9!Sra 54
C PF/C N PJ : 34.025.997 l0OO2-37 Área do lmóvel: 2,5 ha

Localização: Rodovia AM-010, Via de Acesso à SE Lechunga, Lago Azul, Manaus-AM

Manaus-AM,

Rosa Julia nte de Souza
reto Técnica retor Presidente

Emprêsa/lnteressado: Enorgise Amazones TrensmissoÍa de Energia SA

Endereço p/correspondêncie: Estrada de Balbina, Margem Direita, km
09, Zona Rural, Presidente Figueiredo

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (21) 3621-1162 E-mail:

Processo no. 7 65912023-49 ASV decorrente da L.l No: 03912023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Em reendimonto: Am o da SE 230kV Lech a

Recibo SINAFLOR: 21 31 9103 Arêa a sêr su rimida: í 4ha
Atividadê Principal:
Registro No IPAAM: Compensação Ambiental: NA

VolumêtÍia Autorizada (dados do lnventário Florestal): 124,0738 (st) Lenha e 118,7643
de Madeira em tora
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a instalação de uma subestação
230/138kV, denominada SE Lechuga em uma área de 2,5366 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Exêcução: Nayra Gomes Nicolau dos Santos /
Gilson Adelar Simôes.

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230391592 (Chave: BCc80) /
AM2O22034317 1 (Chave: 642c7)

IPAAM

1 I l.'tÊR ã[4

Geissler

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus,/AM

C N PJ/C PF: 34.025.997 10002-37



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'025/2024

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesma, só teÉ validade quândo publicada Dituio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientd Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação inEoduzida no projeto após a emissiro da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM no Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 7659/2023-49 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Proteger o solo e os cürsos d'água dâ contarninaçâo por subslâncias tóxicâs (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de solicitação de renovaçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

I l. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águq quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na área;

12. Em caso de doação da leúa ora autorizzd4 obrigatória à homologação do pátio;
13. Fica expressament€ proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

14. A doação de produtos da volumetria aulorizada não dispensa o tfanspone sem o Documento de Origem
Florestal - DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos pmdutos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

16. Nâo sâo passíveis de exploração para furs madeireiros a Cáltaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais primitivas ou regenêradas, conforme estabelece o Decreto Federal nô
5.975t06. :

17. Esta autorização para supressâo da vegetação é para uma ar$ionespondente a 1,4 ha.
18. Os créditos de Reposição Florestal s€rão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.
19. A saída de matéria prima do empreendimento cujo xransporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deveÉ ser devidamente justifi cada.
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3/st, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes.



Att,lAZO].lAS
REC ORiGIIdAL-1vi_:J_Em

a
I

www.ipaam.am,gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagÍam.crm/@ipââmam
Íâcêbook. com/@ipâamAM

GOVEFXO DO ESÍADO

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fclre.(q2) 2123Â721 I 21234731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA AMBIENTAL ÚNtCa DE SUPRf,SSÃO VEGETAL N." 025/2024 fls.02

Coordênadas ráficas de referência Datum SIRGAS 2000

Manaus, t I prrR

Rosa iveira Geissler Ju te de Souza
Técnica iretor Prêsidente

I]\lPORTANTE:
. Ficr crprcr!.m.llc proibido o trrr3portc do úrt rhl, a.ú o DocrDarto d. OÍig.6 FloÍ.rt l - DOf
. O uso iÍÍegülar desla [,ilu implica na sue invalüâçâo, bcm como Ías sançôes previsLs na lcgislsçâo;
. Esie Documento nio conlém eÍnendas olr ÍasuÍas;
. Este Documento devê permanêceÍ no local ds exploÊçâo paiô efcito de fiscálizaçao (fhnte e veaso)
. O volume autôrizado úo quitr volume pendênt€ de reposiçâo florestâl;
. os dados técnicos do pojelo sào de inteirs respoísebilidsde do responsável técnico

Empresa/lnteressedo: Enêrgise Amezones Transmissora de Energia SA

Endereço p/correspondência: Estrada de Balbina, Margem Direita, km
09, Zona Rural, Presidente Figueiredo

CEP:

C N PJ/G PF : 34.025.997 I 0002-37

Fone: (21) 3621-1162 E-mail:

Processo no. 7 65912023-49 ASV decorrente da L.l No: 03912023

\'érti(e I-rtitüdê Longitüde 1értic. l-etkude 1-ongitudê
2'55', 19.621'S 60'0' 5t,541" wI 2" 55' 20,239" S 60" 0' 58,5&" W 25

2.5s',20,704" S 60" 0'58.477" W 26 2.55', t9,7t2" S 60'0'5t,ót4" w
l 2'55'20,709'S ó0. r' 0,775" w 21 2" s5',22.0r0" s 60" l' 0.651' w

60" l'0.783" W 2lt 2" 55' 22,004', S ó0'0'58,548'WJ 2" 55', t7,595'S
5 2" 55', 19.5.10" S 60" 0' 59 4t2" W 29 2'55',22,850" S 60" 0'5t,545',W
6 2'55',20,045',S t0" 0' 5t,El2' w 30 2. s5'22,855" S ó0" r'0,453' w

2" 55',20.239'S 60.0'58-581',W 3l 2.55'22,010" S ó0. r'0.65r' w7

60'0'58.6t4',W l2 2" 55',22,E55',S ó0" r'0,453' w8 2'55', 19,7t2'S
9 2.55', t9.821'S ó0'0'58.778" W 3l 2" 55',22,850" S 60'0' 5t.545" W
t0 2' 55' 19,504' S 60" 0'59,250',W 34 2" 55',2,+.820" S 60" 0'J8.538'W
ll 2' 55', t9.272" S ó0" 0'59-471" W 35 2'55',24,824" S ó0" I'0.000' w

l6 2'55'22.t55'S 60' t'0,453" Wt2 2'55', I E.559' S ó0" 0'59,946',W
t.l 2" 55', 17,3t5" S 50'l'0,7t4'w 31 2.55'20,705" S 60" 0'58,8r0'w
ll z' 55', 16,855'S 50. l'0.785" W l8 2' 55'20,704" S 60" 0' 58.551" W

39 2' 55'22,004" S 60ô 0'58.5.18" Wt5 2'55' t6.t47" S 50'0'58,317'W
Ió 2" 55', t7.233" S 50" 0'5t,277'W {0 2.5s'22,005" S ó0" 0'58.80ó'w

2'55' t7.452',S 50'0'58,226" W 1l 2'55'20,705" S ó0" 0'58,810'wt7
l8 2'55', 17,749',S 50'0'5E,23t'W 12 2" 54'56,641" S ó0" 0'58.843'W
I9 2. ss', 18,03t' s 50'0'5E.r98'W 4l 2" 54'5ó,518',S 60" 0'58,353',W

ó0'0'58.446' W20 2" 55', t8.265" S 50'0'58,159" W t4 2'54'56,t00',S
2l 2.55', I t.627', S 50'0'5t,235'W íi 2.54'5ó,t76',S ó0" 0'58.542" W

22 2'55', 18,$3" S 50'0'5t,350'w l6 20 54', 56,791" S 60" 0' 58,7t9', W
2l 2" 55', 19,221" S 50" 0'58.324" W 17 2" 54',56,641" S 50"0'5t.t41" w
2.1 2'55' t9-466" S 50" 0'58,323'W

IPAAM

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :


